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SUPERINTENDÊNCIA 

 
COMISSÕES 

 

 

PORTARIA, N°. 022, 24 de fevereiro de 2017.  

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 R  E  S  O  L  V  E: 

Art. 1º. Constituir a Comissão para análise dos processos de qualificação de servidores técnico-

administrativos, conforme determina a Resolução nº 21/CEPE, de 23 de dezembro de 2016. 

Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores públicos para compor a Comissão:  

- Selda Maria de Aguiar Carvalho, Siape nº 1363684; 

- Elaine Meireles Castro Maia, Siape nº 1878788; 

- Claudia da Cunha Gomes, Siape nº 1029051; 

- Vera Lúcia Valentim dos Santos, Siape nº 1254563 (suplente). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em 

Fortaleza – CE, 24 de fevereiro de 2017. 

 

 

JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 
 

 

DESIGNAÇÃO DE FISCAIS 

 

 
PORTARIA, N°. 023, 03 de março de 2017. 

 O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e 

 R  E  S  O  L  V  E: 
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Art. 1º Designar o Fiscal, Substituto e Gestor do Contrato da TRANSÁGUA TRANSPORTES 

DE ÁGUA LTDA  nº 09/2017 HUWC/MEAC, Dispensa Emergencial 07/2017 que tem como 

objeto a prestação de serviços de serviço de coleta, transporte, e disposição final dos resíduos sólidos 

não perigosos, pertencentes aos grupo D (comuns), e resíduos sólidos de construção civil: 

Fiscal 

Administrativo 
Fiscal Técnico 

Fiscal Substituto Gestor do 

Contrato 

 

Lisiêux Melo 

Silva 

SIAPE: 2238465 

 

 

HUWC: Nirlanda de 

Oliveira Viana  SIAPE: 

2254173  

MEAC: Emanuel Martins 

Ferreira   SIAPE:2232115 

 

HUWC: Ricilerry Marques 

Xavier  SIAPE:2224471       

MEAC: Maria Lindomar 

Mendes   SIAPE:2166742 

Denise Maria dos 

Santos Teodoro  

SIAPE:2203996 

 

Para a ATA (adesão) da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda/CE que tem como objeto o 

serviço de fornecimento de lanches, composto de salada de frutas, 1 tipo de mini-sanduíche, 1 tipo de 

suco de frutas naturais, café e leite: 

Fiscal Administrativo Fiscal Técnico Fiscal Substituto 

 

Lisiêux Melo Silva 

SIAPE: 2238465 

 

Ana Paula Torres do Nascimento 

SIAPE: 2160671 

Georgia Karine Lopes Soares 

SIAPE: 1168078 

Art. 2º Compete ao gestor e fiscal do contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de:  

I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execução contratual, promovendo a 

juntada de todos os documentos referentes ao contrato e à sua execução;  

II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato;  

III - manter arquivo com dados atualizados do representante da contratada, contendo documentos 

pertinentes à sua qualificação, ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato;  

IV – registrar, por escrito, os ajustes acordados com o representante da contratada, colhendo sua 

assinatura e promovendo a sua juntada aos autos;  
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V - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento 

às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, 

registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e 

colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção 

contratual;  

VI - recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes 

ou correções;  

VII - comunicar à contratada, mediante correspondência entregue pessoalmente ou por aviso de 

recebimento, cuja cópia deverá ser juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do 

contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados;  

VIII – comunicar, por Memorando, à Gerência Administrativa o descumprimento, pela contratada, 

de quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, em busca 

de apoio para a abertura de Procedimento de Apuração de Irregularidade na Execução Contratual;  

IX – comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura causados por seus empregados, 

requerendo as providências reparadoras;  

X - analisar, conferir e atestar as notas fiscais, faturas ou demais documentos hábeis para pagamento 

ou repasse de recursos;  

XI - encaminhar a documentação para pagamento, com Relatório de Acompanhamento da Execução 

Contratual, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças da Diretoria Administrativa Financeira;  

XII - oficiar à contratada sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das 

condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;  

XIII - comunicar à Administração, mediante provocação do requisitante, a necessidade de se realizar 

prorrogações, acréscimos ou supressões no objeto contratado, com vista à economicidade e à 

eficiência na execução contratual; 

XIV - após o término do contrato, encaminhar ao Setor de Administração da Gerência 

Administrativa cópia do processo administrativo no qual foram juntados os documentos sobre a 

execução contratual.  

Art. 3º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza-CE, 

03 de março de 2017. 
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JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 

 

SUBSTITUIÇÕES 

 

 

PORTARIA, N°. 021, 21 de fevereiro de 2017.  

 

O Superintendente dos Hospitais Universitários da UFC/EBSERH-CE, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 264, de 09 de maio de 2014, publicada no 

Boletim de Serviço da EBSERH-Sede, nº 39, de 12/05/14, considerando a delegação de competência 

de que trata a Portaria nº 125/2012-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012. 

  

R  E  S  O  L  V  E: 

Art.1º Designar Carleide Cristina dos Santos Cidade Nascimento Rodrigues, enfermeira vinculada a 

EBSERH, para substituir Eliana de Goes Resende, na chefia do CME/HUWC, pelo período de 12 a 

31 de janeiro de 2017, por motivo de férias. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Superintendência dos Hospitais Universitários da Universidade Federal do Ceará, em Fortaleza-CE, 

21 de fevereiro de 2017. 

 

 
JOSÉ LUCIANO BEZERRA MOREIRA 

 
 


